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CONTRATO  N° 2022.04.27.04-1P R EN  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO 0 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA-IPREV 
E DO OUTRO LADO A EMPRESA MARIA 
ADAGLENE M DE SOUSA COMES PARA 0 FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, que faz o MUNICÍPIO DE EBICUffINGA, instituição de 
direito público interno, com endereço na Rua Edval Maia da Silva, 16- Centro, Ibicuitinga - CE, inscrito 
no CNRI sob o n° 12.461.646/0001-55 e no CGF sob o n° 06.920.297-4, neste ato representado pelo 
Ordenador de despesa do Instituto de Previdência, Sr. GENICLEUDO  GOES  MALA, abaixo assinado e 
do outro lado a empresa MARIA ADAGLENE M DE SOUSA GOMES com sede  it  R. Edval Maia da 
Silva, N° 26, Bloco, Bairro Centro, Ibieuitinga-CE, CEP: 62.955-000, inscrita no  CNN  sob o N° 
30.452.180/0001-03, neste ato representado por sua Representante Legal Sra. MARIA ADAGLENE 
MOREIRA DE SOUSA GOMES, inscrito no C.P.F. sob o N°008.249.213-13 resolvem firmar o presente 
contrato em decorrência de processo licitatório mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n° 0403.02-2022-SRP-PE, em 
conformidade com a na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, Decreto n° 10.024/2019 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1. Constitui objeto do presente o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE AGUA,  GAS  GLP E VASILHAMES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE., e da proposta adjudicada 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO: 

3.1. 	0 	valor 	global 	da 	presente 	avença 	é 	de RS 	465,63 
(quatrocentos e sessenta e cinco reais e sessenta e três centavos) a ser pago em conformidade com a entrega 
no período respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da empresa, 
acompanhadas das Certidões do INSS e FGTS, todas atualizada, observadas as condições da proposta, 
conforme discriminação abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO  UN))  MARCA I UANT V. UNT V. TOTAL 

1 

AGUA 	MINERAL 	OU 
ADICIONADA 	DE 	SAIS, 
ENVASADA EM GARRAFÃO 
PLÁSTICO DE POLIPROPILENO, 
COM 	CAPACIDADE 	DE 
CONDICIONAMENTO 	DE 	20 
(VINTE) LITROS, DENTRO DOS 
PADRÕES ESTABELECIDOS NA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM 
LACRE DE SEGURANÇA E 
RÓT111.0 PRÓPRIO, INDICANDO 

IJND Apodi 25 RS 7,19 R$ 179,75 
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e-mail:  gabinete@ib:cuifinga.ce.gov.b:  

CNPJ: 12.461.646/0001-55 1 CGF: 06.920 297-4 

onofr
Realce



• 
,s„,„••=4 
GOVERNO MUNICIPAL 

IBICUITINGA cod,. c'e 3cin 

A MARCA, A PROCEDÊNCIA, A 
VALIDADE 	DADOS 	DA 
ANÁLISE E CONTER SELO 
FISCAL DE CONTROLE. 

2 

AGUA 	MINERAL 	$00 	ML 
POTÁVEL SEM  GAS,  LACRADO, 
DENTRO 	DOS 	PADRÕES 
ESTABELECIDOS 	PELO 
DEPARTAMENTO 	NACIONAL 
DE PRODUÇÃO MINERAL — 
DNPM E AGÊNCIA NACIONAL 
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA — 
AN VISA, 	COM 	MARCA, 
PROCEDÊNCIA E VALIDADE 
IMPRESSAS NO RÓTULO DO 
PRODUTO. 

FARDO Apodi 5 R$ 13,03 RS 65,15 

3 
AGUA MINERAL SEM  GAS  
PASSA QUATRO COPO 200ML - 
CAIXA COM 48 UND 

FARDO Indaia 5 R$ 33,95 RS 169,75 

4 

VASILHAME 	PARA 	AGUA 
MINERAL 	20 	LTS 	VAZIO, 
CONFECIONADA 	EM 
POLICARBONATO, 	DENTRO 
DOS 	 PADRÕES 
ESTABELECIDOS 	PELO 
DEPARTAMENTO 	NACIONAL 
DE PRODUÇÃO MINERAL — 
DNPM E AGÊNCIA NACIONAL 
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA — 
ANVISA, 	COM 	VALIDADE 
IMPRESSAS NO RÓTULO DO 
PRODUTO. 

UND  Kits&  2 R$ 25,49 R$ 50,98 

VALOR TOTAL RS 465,63 

3.2. 0 valor do presente Contato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu 
registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou 
previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando  ilea  econômica extraordinária 
e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e tenno 
aditivo, ser restabelecida a  rein-do que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II "d" da Lei Federal n°8.666/93, 
alterada c consolidada. 
3.4. Independente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 
incluidas todas as despesas necessárias ao fornecimento dos produtos. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
4.1. 0 presente Instrumento terá vigência até 31 de dezembro de 2022.  

Endo: eço: Rua Edv01 Maio do Silva, 16, Ibicuitinga - CE j CEP: 62.955-00 
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CLAUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS: 
5.1. - A entrega dos produtos deverá ser feita de FORMA PARCELADA e de acordo com o cronograma 
desenvolvido pela Secretaria requisitante determinado nas ordens de compras expedidas e deverá ser 
entregue no depósito da Secretaria requisitante da Cidade de Ibicuitinga com todas as despesas de frete 
por conta do contratado. 
5.2. Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as especificações apresentadas na proposta. 
5.3. Os produtos/serviços serão recebidos por servidor designado e responsável pelo Setor competente. 
5.4. A empresa devera entregar os produtos no horário indicado nas respectivas ordens de compra/serviços 
da Secretaria requisitante da Cidade de Ibicuitinga, de modo a não comprometer o funcionamento das 
instituições. 
5.5. A entrega dos produtos deveri ser feita até no máximo 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da ordem de compra/serviços. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO E DA (S) DOTAÇÃO (ÓES) ORÇAMENTÁRIA(S): 
6.1 -  0 pagamento  sera  efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto licitado, mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, diretamente pela Secretaria de 
origem, através de credito na Conta Bancária do fornecedor. 
6.1.1 - Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições da habilitação, 
cuja confinnação  sera  feita através de consulta ao  CRC  ou através da internet nos respectivos  sites  dos 
órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal. 
6.2 - Ilavendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o 
pagamento  sera  sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não 
ocorrendo, neste caso, quaisquer  emus  para o Município. 
6.3 — A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas ou 
indenizações devidas pela Contratada, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.4 - 0 valor global do Contrato a ser celebrado com a empresa vencedora, correrá por conta da dotação 
orçamentária n° 13.01.09.122.0018.2.106; elemento de despesa n° 3.3.90.30.00. 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA: 
7.1. A contratada para fornecer o objeto do presente Contrato obrigar-se -a: 
7.1.1. Cumprir integralmente as disposições do Contrato; 
7.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos objeto deste contrato, sendo ainda responsável por 
quaisquer danos pessoais ou produtos inclusive terceiros, ocorridos durante seu fornecimento; 
7.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere es contribuições devidas a Previdência Social, 
obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos á Fazenda Pública em geral; 
7.1.4. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.5. Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste contrato; 
7.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no  Art.  65, §1° da Lei n°8.666/93, alterada e consolidada; 
7.1.7. Reparar, corrigir, remove ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
7.1.8. Indicar prcposto, aceito pela administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões 
e providencias que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas 
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

Ender eço: Ruo Edvol Moia do  Sib°,  16, Ibicudingo - CE 1 CEP: 62.955 
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CLAUSULAS OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
8.1. A contratante obrigar-se-á: 
8.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem corno zelo na prestação do fornecimento c o 
cumprimento dos prazos; 
8.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos produtos objeto deste 
contrato; 
8.1.3. Acompatthar e fiscalizar junto a contratada a execução do objeto contratual; 
8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, bem corno zelar polo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais; 
8.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos os 
locais onde se fizer necessária ao fornecimento dos produtos licitados, prestando-lhes todas as informações 
e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados. 

CLAUSULA NONA — DAS SANÇÕES: 
9.1- 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidêneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo 
das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
9.2- 0(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita is seguintes penalidades, em caso de inexecuçâo total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual 
ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
I - Advertência, sanção de que trata o inciso Ido  art.  87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências  qua  possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades do(a) 
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante): 

a) de 1,0% (um por canto) sobre o valor contratual, por dia de atraso no fornecimento dos produtos 
ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou condição 
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em substituir qualquer produto 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se efetive nos 05 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição;  

III 	- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
IBICUITINGA, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  corn  a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sangio aplicada com base no inciso anterior. 

Ende:eço: Ruo Edval Moio cio Silvo, 16, Ibicuitingo - CE ; CEP: 62.955-0 
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9.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1. II e Ill do item 9.2 supra 
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
9.4- 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer jus.  Ern  caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito 
como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
9.5- As sanções previstas nos incisos  lilt  IV do item 9.2 supra, poderão ser aplicadas is empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação: 

a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, cm virtude 
de atos ilícitos praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 

9.6- As sanções previstas nos incisos I,  III  e IV do item 9.2 supra, poderio ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 
9.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 
02 (dois) dias (Reis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita i multa de 5,0% (cinco 
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
9.8- As sanções previstas no item 9.7 supra  ago  se aplicam is demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas pata celebrarcm o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLAUSULA DECIMA — DA RESCISÃO: 
10.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringencia de qualquer das condições pactuadas: 
10.2.0  ago  cumprimento das disposições especificadas neste contrato implicará automaticamente em 
quebra de contrato, ensejando rescisão administrativa no  art.  77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos 
desde já os direitos da administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou 
regulamento dispostas no presente Instrumento; 
10.3.0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos casos de: 

10.3.1. Omissão de pagamento pela contratante; 
10.3.2. 	Inadimplância de qualquer de suas clausulas por qualquer umas das partes; 
10.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 
com 30 (trinta) dias de antecedência, sem  emus  para ambas as partes; 
10.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
sentir prejudicada poderá reincidi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com 
a antecedência definida no subitem anterior. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
11.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instrumento serão efetuadas mediante  Term  A vo. 

Eride:eço: Ruo Ecivol  Mow  cio Siivo, :6, Ibio.ntingo • CE ; CEP: 62.955 
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO: 
12.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês 
subsequente à data de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DO FORO: 
13.4. 0 foro da Comarca de lbicuitinga é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada. 
Declaram as partes que este contrato correspondente à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 

entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as testemunhas firmadas. lbicuitinga, 
Estado do Ceara. 

lbicuitinga-CE, 27 de abril de 2022. 

mg. Q(1,401 /4 	nok. &Spezza qem9,_ 
MARIA ADOWLENE M DE SOUSA GOMts 

CNPJ: 30.452.180/0001-03 
MARIA ADAG1.ENE MOREIRA DE SOUSA 

GOMES 
CPF: 008.249.213-13 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

"  C-I8 •  035 • 333 -  

da • 7, 2r?-9C) 
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